
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

00898/2026 

 

1.  A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO PESSOA/RN, vem por meio 

deste, solicitar propostas de eventuais interessados nos termos do § 3º do art. 75 da Lei 

14.133 de 1º de abril de 2021, visando a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa para a prestação dos serviços de manutenção preventiva e 

corretiva em aparelhos de ar-condicionado, incluindo limpeza e recarga de gás, 

conforme termo de referência. 

 

Item Material/Serviço 
Unid. 

medida 

Qtd 

licitada 

Valor 

unitário 

(R$) 

Valor 

total 

(R$) 

1 

10592 - Prestação de serviços de 

instalação de aparelho de ar-

condicionado, tipo Split Hi-Wall, 

tecnologia Inverter ou Convencional, 

com capacidade de 12.000 BTUs, 

compreendendo o fornecimento de 

mão de obra técnica especializada, 

materiais acessórios e todos os 

serviços necessários ao perfeito 

funcionamento do equipamento. Os 

serviços deverão contemplar, no 

mínimo: instalação das unidades 

evaporadora e condensadora; fixação 

de suportes e equipamentos em local 

adequado;  execução da interligação 

frigorígena entre as unidades;  

instalação de tubulação de cobre com 

isolamento térmico; instalação de 

tubulação de drenagem; execução de 

cabeamento elétrico de interligação;  

realização de furos, passagens e 

acabamentos necessários à 

instalação;  conexão elétrica do 

equipamento à rede existente;  

aplicação de vácuo na linha 

frigorígena, quando necessário; 

testes de funcionamento, refrigeração 

e estanqueidade;  • configuração 

inicial e verificação do pleno 

funcionamento do equipamento;  •

UND 3 

  



 

 limpeza do local após a 

execução dos serviços. 

2 

10590 - Recarga de gás de ar 

condicionado, com fluido 

refrigerante R-22, em aparelho de ar 

condicionado de 9 a 12.000btus - 

Especificações mínimas: Incluindo o 

serviço e os testes de necessidade de 

recarga com o detector eletrônico de 

vazamento ou de regulador de gás 

(manômetro). 

Kg 12 

  

3 

10591 - Recarga de gás de ar 

condicionado, com fluido 

refrigerante R-410A - 

Especificações mínimas: incluindo 

o serviço e os testes de necessidade 

de recarga com o detector eletrônico 

de vazamento ou de regulador de gás 

(manômetro). 

Kg 8 

  

4 

10588 - Serviço de limpeza e 

higienização em aparelho de ar 

condicionado do tipo split invert de 

18 Btus - Especificações mínimas: 

limpeza e higienização geral, 

incluindo serpentina da evaporadora, 

turbina e filtros. Limpeza completa 

da parte externa (condensadora). Uso 

de produtos adequados para limpeza 

e sanitizadores. 

SERVIÇO 6 

  

5 

10589 - Serviço de manutenção 

preventiva em ar condicionado do 

tipo convencional de 9.000 a 12.000 

- Especificações mínimas:  

Verificação do funcionamento do 

aparelho, limpeza do filtro de ar, 

bandeja de condensador, ventilador e 

umidificador, testes de necessidade 

de recarga com o detector eletrônico 

de vazamento ou de regulador de gás 

(manômetro). 

SERVIÇO 12 

  

6 

10593 - Serviços de retirada/remoção 

de aparelho de ar condicionado Split 

de 9.000 A 18.000 Btus. Tecnologia 

UND 4 

  



 

Inverter ou Convencional. 

Especificações mínimas: 

compreendendo a desmontagem 

técnica das unidades evaporadora e 

condensadora, desconexão elétrica e 

frigorígena, remoção segura dos 

componentes e demais 

procedimentos necessários à 

preservação e integridade do 

equipamento. Os serviços deverão 

contemplar, no mínimo: 

desligamento e isolamento elétrico 

do equipamento; retirada das 

unidades evaporadora e 

condensadora;  desmontagem da 

tubulação frigorígena, dreno e 

cabeamento; recolhimento adequado 

do gás refrigerante, quando 

necessário; remoção de suportes e 

acessórios vinculados à instalação;  

acondicionamento dos equipamentos 

para transporte ou armazenamento; 

vedação básica dos pontos de 

instalação após a retirada; limpeza do 

local após a execução dos serviços; 

realização dos serviços em 

conformidade com as normas 

técnicas e de segurança aplicáveis. 

7 
10598 - Tubo esponjoso isolante para 

ar condicionado split 3/8 pol. 
Metro 5 

  

8 
10599 - Tubo esponjoso isolante para 

ar condicionado split ¼ pol. 
Metro 5 

  

9 
10600 - Tubo esponjoso isolante para 

ar condicionado split ½ pol. 
Metro 5 

  

10 

10596 - Tubo de cobre - processo 

junção: soldagem, aplicação: ar 

condicionado, diâmetro nominal: 1/4 

pol. A substituição ou aplicação do 

produto, deverá ser feita no local 

onde se encontra instalado o aparelho 

de ar condicionado, incluindo mão de 

obra e soldagem. 

Metro 5 

  



 

11 

10597 - Tubo de cobre - processo 

junção: soldagem, aplicação: ar 

condicionado, diâmetro nominal: 3/8 

pol. A substituição ou aplicação do 

produto, deverá ser feita no local 

onde se encontra instalado o aparelho 

de ar condicionado, incluindo mão de 

obra e soldagem. 

Metro 5 

  

12 

10595 - Tubo de cobre, processo 

junção: soldagem, aplicação: ar 

condicionado, diâmetro nominal: 1/2 

pol. A substituição ou aplicação do 

produto, deverá ser feita no local 

onde se encontra instalado o aparelho 

de ar condicionado, incluindo mão de 

obra e soldagem. 

Metro 5 

  

Total Geral  

 

Os interessados deverão solicitar o Termo de Referência por e-mail 

licitacao.camaramunicipalcjp@gmail.com, e/ou na sede da Câmara Municipal. A 

cotação poderá ser encaminhada por e-mail ou protocolada no endereço: Rua Alcides 

Viana, 210, Centro, Coronel João Pessoa/RN, CEP 59.930-000, no horário das 7h ás 12h, 

em conformidade com as especificações do Termo de Referência. A proposta de preços 

deverá conter as seguintes informações mínimas: razão social, CNPJ, telefone, e-mail, 

CPF e nome do responsável pela informação. A cotação deverá ser encaminhada até 

23h59 do dia 29 de maio de 2026. Mais informações: (84) 9-9840-4476.  

 

Coronel João Pessoa/RN, 25/5/2026. 

 

 

______________________________ 

Fabielle Oliveira de Lima Nunes 

Orçamentista 

Portaria nº 007/2025 
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